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  DECRETO Nº. 084/2026                                                                             DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 
02, E 06 DE ABRIL DE 2026, EM VIRTUDE DO 
FERIADO NACIONAL (SEXTA – FEIRA SANTA ) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mucajaí, Estado de Roraima, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais nos dias 02, e 
06 de abril de 2026 (quinta-feira,e segunda-feira), em virtude do feriado Nacional de (SEXTA –
FEIRA SANTA ) no dia 03 de abril de 2026. 

Art. 2º – O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades e serviços considerados essenciais, 
que por sua natureza não podem sofrer paralisação ou solução de descontinuidade. 

Art. 3º – O expediente nas repartições públicas municipais será retomado no dia 07 de abril de 2026 
(terça-feira), em seu horário normal de funcionamento. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
 
 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí 
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PORTARIA Nº 026/2026/GAB/PMM                                                         DE 31 DE MARÇO DE 2026. 
 

 DESIGNA COMO FISCAL DE CONTRATOS DE ACORDO 
COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO 
ÂMBITO DESTA PREFEITURA MUNICIPA DE 
MUCAJAI/RR.  
 

O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito de Mucajaí - Roraima, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normativos 
aplicáveis, resolve de acordo com 8 a Lei de Licitação e Contratos nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e 
Contratos Públicos, é de observância obrigatória por todos os municípios brasileiros no que tange às 
normas gerais e que ela se encontra em vigor desde a sua publicação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispondo que 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, nos termos do Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para atuar como Fiscal dos Contratos, a fim de conduzir todos os 
atos inerentes a sua função referentes aos contratos oriundos das licitações e contratações realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Mucajaí, conforme abaixo:  
 
FISCAL DOS CONTRATOS 
LAEL JUNIO MENDONÇA PEREIRA 
 
Processo Administrativo: nº 100/2025 
Pregão Presencial: nº 028/2025 
Contrato Administrativo nº 008/2026 
 
 
 
 
 
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de combustível para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de: Obras, Agricultura, Administração, Finanças, Assistência Social e 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Mucajaí - RR 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, Palácio 1º de julho, 31de Março de 2026. 
 
 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí-RR 
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PORTARIA Nº 027/2026/GAB/PMM                                                            DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

 
   DESIGNA COMO FISCAL DE CONTRATOS DE 

ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO 
ÂMBITO DESTA PREFEITURA MUNICIPA DE 
MUCAJAI/RR.  

 
O Excelentíssimo Senhor FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito de Mucajaí - Roraima, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normativos 
aplicáveis, resolve de acordo com 8 a Lei de Licitação e Contratos nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e 
Contratos Públicos, é de observância obrigatória por todos os municípios brasileiros no que tange às 
normas gerais e que ela se encontra em vigor desde a sua publicação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispondo que 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, nos termos do Art. 117, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para atuar como Fiscal dos Contratos, a fim de conduzir todos os 
atos inerentes a sua função referentes aos contratos oriundos das licitações e contratações realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Mucajaí, conforme abaixo:  
 
FISCAL DOS CONTRATOS 
LETICIA APARECIDA STOFFEL DUARTE 
 
Processo Administrativo: nº 001/2026 
Credenciamento n°01/2026 
Termo de Credenciamento: 001/2026 
Termo de Credenciamento: 002/2026 
Termo de Credenciamento: 003/2026 
Termo de Credenciamento: 004/2026 
Termo de Credenciamento: 005/2026 
 
Objeto: Credenciamento de artistas, grupos, coletivos, técnicos, produtores, empreendedores e 
espaços culturais, com a finalidade de formar um Banco de Prestadores de Serviços Culturais, para 
futuras e eventuais contratações conforme a demanda da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Turismo.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, Palácio 1º de julho, 01 de Abril de 2026. 
 
 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí-RR 
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VEREADORES(AS): 
 

PRESIDENTE 
VER. JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR 

 
VICE-PRESIDENTE 

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 
 

PRIMEIRA SECRETARIA 
VER. RAQUEL GADELHA LOPES 

 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. CLEUDE RODRIGUES DIOLINO 

VER. ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 
VER. ARLENE PRADO DE ARAÚJO SOUZA 

VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO DUARTE 

VER. JOH RAYRO FONTES CRUZ 
VER. MARIA DO SOCORRO RESENDE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE  01 DE ABRIIL DE 2026 

                  PALÁCIO ESTEVAM DOS SANTOS | PRESIDENTE JOSÉ SANTOS MOTA JÚNIOR | EDIÇÃO ED. 051 - 2026 
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